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LEMBRETE:
Resolução Nº. 10.329/2012/TCM–PA

“Conforme disposto no Art. 1°, I, da Resolução n°.10.329/2012,
as prestações de contas dos órgãos sujeito à jurisdição ao TCM
devem  ser  constituídas  com  os  seguintes  documentos
Relacionados no Anexo I desta Resolução:”
I  – “Informação, na prestação de contas” ..., “da composição da
estrutura  da  administração  municipal,  dos  dados  pessoais  do
Gestor e dos Ordenadores de Despesa, com indicação de seus
endereços  profissional  e  residencial,  número  dos  telefones  e
endereço  eletrônico,  que  deverão  ser  atualizados  sempre  que
ocorrer  alteração,  nos  quais  receberá  respostas,  solicitações,
notificações citações e outros expedientes;”
II – “Informação da mudança de Gestor e Ordenador de Despesa,
sempre  que  ocorrer,  com  encaminhamento  dos  atos  de
exoneração,  nomeação  ou  outros  que  forem  pertinentes,  bem
como, com a indicação dos dados disposto no precedente;”
III  –  “Informação,  na  prestação  de  contas”  ...,  “dos  dados
pessoais e profissionais do contador responsável pela elaboração
dos demonstrativos contábeis do município, com informação de
seus  endereços  profissional  e  residencial,  com  indicação  do
número  dos  telefones  e  endereço  eletrônico,  que  deverão  ser
atualizados sempre que houver alteração;”
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PORTARIA Nº. 03/2014/CORREGEDORIA/TCM-PA
O  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  CONSELHEIRO  CORREGEDOR  DO
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso XVIII do
Regimento Interno do Tribunal;
CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  4°  da  Resolução  n°.  10.329  de
10.05.2012:
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o ANEXO II da  Resolução n°. 10.329 de 10.05.2012, ora
dispondo sobre o calendário para entrega da prestação de contas do
2° quadrimestre de 2014, assim como, do Relatório de Gestão Fiscal -
RGF do 2° quadrimestre de 2014, para os municípios que não optaram
pela faculdade prevista no art. 63 da Lei Complementar n°.101/2000.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém-Pará, 11 de setembro de 2014.
Conselheiro Cezar Colares – Corregedor

ANEXO II
RESOLUÇÃO Nº. 10.329/2012/TCM-PA

Conforme  autorização  estabelecida  no  art.  4°  da  Resolução n°.
10.329/2012, fica alterado o calendário de entrega do 2° quadrimestre de
2014, bem como do Relatório de Gestão Fiscal do 2° quadrimestre de
2014 para os municípios que não optaram pela faculdade prevista no art.
63 da LC n°. 101/2000, de acordo com a distribuição por Controladorias e
para Belém de acordo com suas unidades orçamentárias:

a) Até 30 de setembro de 2014, para os municípios vinculados à 7ª Controladoria:

Água Azul do Norte Floresta do Araguaia Piçarra
São  Domingos  do
Araguaia

Bannach Ourilândia do Norte Redenção do Pará
São Geraldo do
Araguaia

Brejo Grande do
Araguaia

Palestina do Pará Rio Maria Sapucaia

Conceição do
Araguaia

Parauapebas
Santa Maria das
Barreiras

Tucumã

Cumaru do Norte Pau D’Arco Santana do Araguaia

b) Até 01 de outubro de 2014, para os municípios vinculados à 6ª Controladoria:

Alenquer Jacareacanga Novo Progresso Prainha 

Almeirim Juruti Óbidos Rurópolis 

Aveiro Medicilândia Oriximiná Santarém

Belterra Mojuí dos Campos Pacajá Senador José Porfírio

Curuá Monte Alegre Porto de Moz Uruará

c) Até 02 de outubro de 2014, para os municípios vinculados à 5ª Controladoria:

Augusto Corrêa Inhangapi Primavera Terra Alta

Bragança Maracanã Quatipuru Tracuateua

Capanema Marapanim Santarém-Novo Viseu

Castanhal Marituba
São Domingos do
Capim

Curuçá Nova Timboteua
São  Francisco  do
Pará

Igarapé-Açu Peixe-Boi São João de Pirabas

d) Até 03 de outubro de 2014, para os municípios vinculados à 4ª Controladoria:

Acará Concórdia do Pará Jacundá Rondon do Pará

Baião Curionópolis Marabá Tailândia

Bom Jesus do
Tocantins

Dom Eliseu Mocajuba Tomé-Açu

Breu Branco Eldorado do Carajás Nova Ipixuna Ulianópolis

Bujaru Itupiranga Placas

e) Até 06 de outubro de 2014, para os municípios vinculados à 3ª Controladoria:

Altamira Capitão-Poço
Santa  Bárbara  do
Pará

São Miguel do
Guamá

Anapu Garrafão do Norte Santa Izabel do Pará Tucuruí

Benevides Ipixuna do Pará Santa Maria do Pará Vigia

Bonito Mãe do Rio
Santo  Antônio  do
Tauá

Vitória do Xingu

Brasil Novo Ourém
São Caetano de Odi-
velas

Canaã do Carajás Paragominas São Félix do Xingu

f) Até 07 de outubro de 2014, para os municípios vinculados à 2ª Controladoria:

Abaetetuba Colares Magalhães Barata
São João do
Araguaia

Abel Figueiredo Faro
Nova  Esperança  do
Piriá

São João da Ponta

Ananindeua Goianésia do Pará Novo repartimento Terra Santa

Aurora do Pará Irituia Salinópolis Trairão

Cachoeira do Piriá Itaituba Santa Luzia do Pará Xinguara

g) Até 08 de outubro de 2014, para os municípios vinculados à 1ª Controladoria:

Afuá Cametá Melgaço
São  Sebastião  da
Boa Vista

Anajás Chaves Moju Salvaterra

Bagre Curralinho Muaná Santa Cruz do Arari

Barcarena Gurupá Oeiras do Pará Soure

Breves Igarapé-Miri Ponta de Pedras

Cachoeira do Arari Limoeiro do Ajuru Portel

h) Até 09 de outubro 2014, para o Município de Belém:

Agência Distrital de
Icoaraci

COMUS Ouvidoria Geral SEMAJ

Agência  Distrital  do
Mosqueiro

SEMOB (CTBEL)
Prefeitura  Municipal
(Contas  de  Governo
e/ou Gestão)

SEMMA

Administração  Regio-
nal do Outeiro

Escola Bosque SAAEB SEMEC

Auditoria Geral FMAE SECOM SESAM

BELEMTUR FUMBEL SEFINR SESMA

Câmara Municipal FUNPAPA SEGEP SEURB

Chefia  de  Gabinete
do Prefeito

Guarda Municipal SEHAB

CINBESA
Gabinete do
Vice-Prefeito

SEJEL

CODEM IPAMB SEMAD
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